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Apresentacgéio
BEM VINDO AO PPGEC!

O Programa de Pés-graduacéo da Faculdade de Engenharia
Civil da UFU iniciou suas atividades em agosto de 2002.

O Programa ¢é constituido do Mestrado e Doutorado
académicos, e tem por objetivo a qualificacéio e a formacéo de
docentes, pesquisadores e profissionais de alto nivel no dmbito
das Engenharias e dreas afins.




Calenddrio
Académico

Fique por dentro das datas importantes E ;

para o semestrel

Acesse o Calenddrio Académico da

Pés-Graduacéo:

=
< T

Calenddrio Académico

Informacdes

do PPGEC

Acompanhe o site e as redes sociais
do PPGEC para ficar por dentro das
informacdes importantes sobre disciplinas,

bolsas e processos seletivos:

ﬁ Site PPGEC

Instagram: @ppgec.ufu

@ E-mail: posgradcivil@ufu.br



http://www.ppgec.feciv.ufu.br/
https://www.instagram.com/ppgec.ufu/
https://www.propp.ufu.br/calendario

Como serd sua jornada no Doutorado?

PASSO

Matricula
Semestral

Realizada em todos os
semestres letivos durante

o seu periodo de

permanéncia no programa.

2

PASSO

Proficiéncia em
Linguas Estrangeiras

Comprovacéio realizada por
meio de certificados validos

(consulte a resolugéo).

3

PASSO*

Estagio de
Docéncia l e |l

De natureza optativa para
o programa; de natureza

obrigatéria para bolsistas
de agéncias que assim o

exigirem.

4

PASSO

Exame de
Qualificacéio

Avaliagéo quanto aos
objetivos, justificativa,
revisdo bibliogrdfica,
metodologia, resultados
preliminares e cronograma

para conclusédo da tese.

S

PASSO

Defesa
de Tese

Apresentacédio oral
perante banca

examinadora.



Quais sédo os prazos para realizagéo?

PASSO

Matricula
Semestral

O discente de doutorado
deverd cursar pelo
menos oito créditos apds
O ingresso no programa.
Os créditos devem ser
integralizados no

primeiro ano de curso.

2

PASSO

Proficiéncia em
Linguas Estrangeiras

Prazo mdximo de 24 meses
contados a partir da data de
ingresso no PPGEC.

A proficiéncia em lingua
inglesa é obrigatéria,

e a segunda lingua
recomendada pelo programa

é Espanhol ou Francés.

3

PASSO*

Estdgio de
Docéncia

O discente de doutorado
deverd cursar os Estdgios
de Docéncia |l e |l
(obrigatéria para
bolsistas, optativa

para os demais).

4

PASSO

Exame de
Qualificacéio

Prazo minimo de 12 meses
e mdximo de 24 meses,

a partir da data de
ingresso no PPGEC.

S

PASSO

Defesa
de Tese

Prazo minimo de 6 meses
apés a data de aprovagéo
no Exame de Qualificacédo;
prazo mdximo de 48 meses

a partir da data de
ingresso no PPGEC.



Matricula Semestral

A solicitacdo de matricula no PPGEC deve ser realizada pelo
Portal do Aluno em todos os periodos letivos durante o
Doutorado, sob pena de desligamento do programa em caso de

auséncia da mesma.

O discente de doutorado deverd cursar no minimo oito créditos
apds o ingresso no programa. Os créditos devem ser

integralizados no primeiro ano de curso.

O discente poderd solicitar o aproveitamento de créditos cursados
no mestrado, sendo o mdximo aproveitamento de 18 créditos.

A solicitacéio de aproveitamento serd analisada pelo COLPPGEC.

A disciplina Tese de Doutorado é obrigatéria, e para realizar a
matricula na mesma o discente deverd ter obtido um minimo de
26 créditos em disciplinas, considerando o aproveitamento de

créditos, quando for o caso.

Clique aqui para acessar o site do PPGEC e consultar

as disciplinas e hordrios.



http://www.ppgec.feciv.ufu.br/
http://www.ppgec.feciv.ufu.br/

Aproveitamento de Créditos

O discente de doutorado poderd solicitar o aproveitamento de créditos
cursados no mestrado, sendo o mdximo aproveitamento de 18 créditos. A

solicitacdo serd avaliada pelo COLPPGEC.

Caso seja de interesse do orientador e do aluno, durante o curso de doutorado,
este poderd cursar disciplinas em outros Programas de Pés-graduacéo

reconhecidos pela CAPES e ter os créditos validados, caso obtenha éxito.

A realizacéo de disciplinas fora do PPGEC estd condicionada & concordéncia

dos docentes responsdveis pelas disciplinas e & aprovacéo da coordenacédo.

O aproveitamento de créditos deverd ser solicitado ao COLPPGEC apés o
término da disciplina. Poderdo ser computados, no mdximo, 6 créditos em

disciplinas isoladas.

Clique aqui para acessar as orientacdes de solicitacgéo.

Importante: A solicitacéio de aproveitamento créditos deverd anteceder ao agendamento do exame de qualificacédo.


https://www.ppgec.feciv.ufu.br/servicos/aproveitamentoequivalencia-de-creditos

Proficiéncia em
Linguas Estrangeiras

Todos os alunos regulares de Doutorado devem
comprovar proficiéncia em duas linguas estrangeiras por
meio de certificados vdlidos, sendo parte dos requisitos

necessdrios para obtencéo do titulo de Doutor.
A proficiéncia em Lingua Inglesa é obrigatéria e a outra
lingua estrangeira recomendada pelo Programa ¢

espanhol ou francés.

Prazo mdximo: 24 meses contados a partir da data de

ingresso no PPGEC.

O certificado deve ser enviado via e-mail & Secretaria do

PPGEC.

Clique aqui para acessar a Resolucéio COLPPGEC N°11.



https://sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RkcHWXTMMQak4bbYiyEEWxfxy5L2gJOuURWpaTgMZI-FJNbjPKu56N9093fx4Oi3MJucn0Q7PN10uUIMyfNh38

Estagio de Docéncia

E uma atividade curricular de formacéio pedagdgica
optativa para os discentes em geral e obrigatéria para

bolsistas de agéncias que assim o exigirem.

O bolsista que for docente de ensino superior, mediante a
comprovacdo das atividades, poderd ser dispensado do

estdgio de docéncia.
O aluno de doutorado deverd cursar as disciplinas
“Estdgio de Docéncia na Graduacéo |" e “Estdgio de

Docéncia na Graduacéo II".

Cligue aqui para acessar as Orientacdes Gerais.



https://ppgec.feciv.ufu.br/servicos/estagio-de-docencia

Exame de
Qualificacéo

Apés concluidos os créditos em disciplinas necessdrias para o
Doutorado, o discente deverd submeter-se a um Exame de
Qualificacéio de Doutorado.

No Exame de Qualificacdio de Doutorado, o discente serd
avaliado quanto aos objetivos, justificativa, revisdo
bibliografica, metodologia, resultados preliminares e

cronograma para concluséo da tese.

Prazo minimo de 12 meses e mdximo de 24 meses, a partir da

data de ingresso no PPGEC.

Cligue aqui para acessar as Orientacdes de Agendamento.



https://www.ppgec.feciv.ufu.br/servicos/exame-de-qualificacao

Tese de Doutorado

Para a matricula na disciplina Tese de Doutorado, o discente deverd ter
obtido um minimo de 26 (dezoito) créditos em disciplinas, considerando

o aproveitamento de créditos, quando for o caso.

Apés a conclusdo dos créditos obrigatérios das disciplinas, os discentes

deverdio matricular-se, todo semestre, no componente curricular Tese de

Doutorado.




Tese de Doutorado

O ESTAGIO FINAL DE SUA FORMACAO

Para obtencéo do titulo de doutor, serd exigida a defesa de tese.
A Defesa de Tese consiste na elaboracéio e apresentacéio oral, perante
banca examinadora, do projeto de pesquisa executado durante o curso

de doutorado.
Prazo minimo: 6 meses apés a data de aprovacdio no Exame de
Qualificacgéo.

Prazo mdximo: 48 meses a partir da data de ingresso no PPGEC.

Cligue aqui para acessar as Orientacdes de Agendamento.



https://www.ppgec.feciv.ufu.br/servicos/defesa

Requisitos para a
Defesa de Tese

| - completar os créditos necessdrios de acordo com Resolugéio especifica do PPGEC;
Il - concluir as disciplinas Estdgio de Docéncia | e |l, nos casos em que a agéncia de
fomento exigir do discente bolsista;

Il - satisfizer o requisito de proficiéncia em duas linguas estrangeiras de acordo com

a Resolucdio COLPPGEC n° 11/2025;

IV - ser aprovado no Exame de Qualificagéio de Doutorado;

V - ter publicado artigo em evento cientifico (congressos, simpésios etc.) ou em
revista cientifica; e

VI - ter comprovado o registro de patente nacional ou internacional, ou livro com
ISBN e corpo editorial (excluem-se os artigos apresentados em eventos técnico-
cientificos e publicados em formato de livro), ou ter artigo publicado ou aceito em
periddico do estrato A do Qualis CAPES vigente, ou de acordo com a equivaléncia
na Resolucdio de credenciamento do PPGEC, cujo comprovante deve ser entregue no

ato do depésito dos exemplares de defesa na Secretaria do PPGEC.


https://sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RkcHWXTMMQak4bbYiyEEWxfxy5L2gJOuURWpaTgMZI-FJNbjPKu56N9093fx4Oi3MJucn0Q7PN10uUIMyfNh38

e Ve

Prorrogacéo de prazo

Defesa de Tese

Em casos excepcionais, o orientador poderd solicitar a dilacéo do
prazo mdximo de defesa, em até 6 (seis) meses, desde que

justificada, e a solicitacéo serd avaliada pelo COLPPGEC.

Cligue aqui para acessar a Resolucsio CONPEP N° 17.



https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=4119462&id_orgao_publicacao=0
https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=4119462&id_orgao_publicacao=0
https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=4119462&id_orgao_publicacao=0
https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=4119462&id_orgao_publicacao=0
https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=4119462&id_orgao_publicacao=0

Distribuicéo de Bolsas

Concorrerdo a cota de bolsa os candidatos aprovados no processo
seletivo para aluno regular do Programa de Pés-graduacéo que
manifestar interesse na concessdo de bolsa e que atender aos critérios
estabelecidos nas Normativas Internas do PPGEC e regulamentos dos

programas de fomento.

Site PPGEC Processos Seletivos Resolucéio COLPPGEC
Informac¢ées Gerais Distribuicéo de bolsas Distribuicéo de bolsas
Clique aqui para acessar Clique aqui para acessar Clique aqui para acessar a
informacdes relacionadas informacdes de processos Resolucdo COLPPGEC N°9
a bolsas ativas e lista seletivos para distribuicéo que estabelece diretrizes para
de espera. de bolsas. a distribuicéio de bolsas de

estudos.



http://www.ppgec.feciv.ufu.br/editais/bolsas
http://www.ppgec.feciv.ufu.br/editais/bolsas
http://www.ppgec.feciv.ufu.br/editais/bolsas
http://www.ppgec.feciv.ufu.br/editais/bolsas
http://www.ppgec.feciv.ufu.br/servicos/bolsas
http://www.ppgec.feciv.ufu.br/servicos/bolsas
http://www.ppgec.feciv.ufu.br/servicos/bolsas
http://www.ppgec.feciv.ufu.br/servicos/bolsas
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TBcyXmVWf__Sr_rxki7lQexFT5DGrS7SWp7z3G51ADcS0G_vVfGglNoH3lfnfSMLa_S-LbnTts0cqNjJvbI3-O
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TBcyXmVWf__Sr_rxki7lQexFT5DGrS7SWp7z3G51ADcS0G_vVfGglNoH3lfnfSMLa_S-LbnTts0cqNjJvbI3-O
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TBcyXmVWf__Sr_rxki7lQexFT5DGrS7SWp7z3G51ADcS0G_vVfGglNoH3lfnfSMLa_S-LbnTts0cqNjJvbI3-O
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TBcyXmVWf__Sr_rxki7lQexFT5DGrS7SWp7z3G51ADcS0G_vVfGglNoH3lfnfSMLa_S-LbnTts0cqNjJvbI3-O
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TBcyXmVWf__Sr_rxki7lQexFT5DGrS7SWp7z3G51ADcS0G_vVfGglNoH3lfnfSMLa_S-LbnTts0cqNjJvbI3-O

Desligamento
do Programa

O DISCENTE SERA
DESLIGADO DO
PROGRAMA, SE
OCORRER UMA
DAS SEGUINTES
HIPOTESES:

Clique aqui para acessar a

Resolucio CONSUN N° 47/2022.

| - obtiver CRG inferior a 2,0 no semestre;

Il - se deixar de matricular-se por um periodo letivo;

[l - se obtiver conceito ‘D" ou “‘E” em qualquer disciplina repetida;

|V - se obtiver dois conceitos ‘E” em diferentes disciplinas;

V - se for reprovado pela segunda vez no Exame de Qualificacéio;

VI - se for reprovado na segunda defesa de sua dissertacéo ou tese,
quando couber;

VIl - néo obtiver o titulo de Doutor no prazo mdximo de integralizacéo;
VIl - inobservéncia do art. 30 da Resolucdio CONSUN N° 47;

IX - se ndo cumprir qualquer atividade ou exigéncia nos prazos estabelecidos
na Resolucdio CONSUN N° 47 e demais legislagdes pertinentes;

X - quando for comprovado o baixo desempenho académico do discente,
por solicitacéio do orientador, devidamente justificada, a qual

deverd ser apreciada pelo COLPPGEC;

XI - se voluntariamente solicitar seu desligamento; e

XIl - se, por procedimento disciplinar, sofrer pena de desligamento.


http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/ataCONSUN-2022-47.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/ataCONSUN-2022-47.pdf

Como entrar em contato

com o PPGEC?

[N Site PPGEC

Instagram: @ppgec.ufu

yﬁ Email: posgradcivil@ufu.br

QR Telefone/WhatsApp: (34)3239-4137

B Microsoft Teams: POSGRADCIVIL



http://www.ppgec.feciv.ufu.br/
https://www.instagram.com/ppgec.ufu/




